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DECRETO Nº189/2015 

 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências 

 

 

    O Excelentíssimo Sr. Silvio Gabriel Petrassi, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 564/2015 de 10 de dezembro de 2015, resolve 

e, Decreta o seguinte: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 223.056,00 (duzentos e vinte três mil e cinquenta e seis reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

02. Secretaria Municipal de Governo 

02.002 Assessoria de Jurídica 

04.092.0401.2.004 Atividade da  Assessoria de Jurídica 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 7.725,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

03. Secretaria Municipal de Governo 

03.003 Departamento de Compras e Licitação  

04.122.0401.2.009 Atividade do Departamento de Compras e Licitações  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 1.593,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 
03. Secretaria Municipal de Governo 

03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais   

04.122.0401.2.014 Atividade do Departamento de Serviços Gerais  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 22.413,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária  

06.002 Departamento de Estradas  

26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de Frotas  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 25.061,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 
07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.027 Atividades Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 21.140,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 103.273,00 
303.01.02.00.00  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Obras 

15.452.1501.2.051 Atividades do Departamento de Serviços Públicos   

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 12.200,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 
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10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.001 Departamento de Serviço Social  

08.243.0801.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 3.674,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes  

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 3.356,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.002 Divisão e Extensão Rural 

20.606.2001.2.021 Atividade da Divisão e Extensão Rural 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 22.621,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 

proveniente das receitas: 17.22.01.01.00.00 - Cota Parte do ICMS, no R$148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais; 
13.25.02.99.01.00 – Rendimentos Depósitos Não Vinculados, no valor de R$31.000,00 (trinta e um mil reais); 19.90.99.99.02.00 

– Concessão Espaço Físico Praça de Alimentação Festividades do Município, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais); 
11.12.04.31.03.02 – IRRF  S/Folha de Pagamento Pessoal Civil – Executivo e Entidades Indiretas, no valor de R$ 19.456,00 
(dezenove mil quatrocentos e cinquenta e seis reais); e,   11.13.05.01.00.00 – ISS – Do Exercício Corrente ao Quinto Exercício 

Anterior, no valor de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), no total de R$ 223.056,00 (duzentos e vinte três mil e cinquenta 
e seis reais). 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro  

de dois mil e quinze (11/12/2015). 

 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 

 

 

 

 

DECRETO Nº 190/2015 
 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências 

 

 

    O Excelentíssimo Sr. Silvio Gabriel Petrassi, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 565/2015 de 10 de dezembro de 2015, resolve 

e, Decreta o seguinte: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar no valor 

de R$43.695,00 (quarenta e três mil e seiscentos e noventa e cinco reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

02. Secretaria Municipal de Governo 

02.002 Assessoria de Jurídica 

04.092.0401.2.004 Atividade da  Assessoria de Jurídica 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                    R$ 765,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 
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02. Secretaria Municipal de Governo 

02.003 Assessoria de Planejamento 

04.122.0401.2.005 Atividade de Assessoria de Planejamento 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                  R$ 383,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

02. Secretaria Municipal de Governo 

02.004 Assessoria de Imprensa 

04.122.0401.2.081 Manutenção das Atividades de Assessoria de Imprensa 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 530,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

04. Secretaria de Finanças  

04.002 Departamento de Contabilidade  

04.121.0401.2.017 Atividade do Departamento de Patrimônio 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 1.365,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária  

06.002 Departamento de Estradas  

26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de Frotas  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 5.175,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.027 Atividades Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais           R$ 5.135,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 22.292,00 
303.01.02.00.00  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.001 Departamento de Obras 

15.122.0401.2.048 Atividades do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 493,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Obras 

15.452.1501.2.051 Atividades do Departamento de Serviços Públicos   

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 2.361,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes  

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes 

33.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 732,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.001 Departamento de Agricultura e Pecuária  

20.122.0401.2.019 Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 189,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 
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23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.002 Divisão e Extensão Rural 

20.606.2001.2.021 Atividade da Divisão e Extensão Rural 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 4.275,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 

proveniente da receita: 17.21.01.05.00.00 - Cota Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, no valor de R$43.695,00 
(quarenta e três mil e seiscentos e noventa e cinco reais). 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro  

de dois mil e quinze (11/12/2015). 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 

 

 

 

DECRETO Nº 191/2015 

 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências 

 

 

  O Excelentíssimo Sr. Silvio Gabriel Petrassi, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 566/2015 de 10 de dezembro de 2015, resolve e, Decreta o 

seguinte: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 2.202,00 (dois mil e duzentos e dois reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.028 Atividades do Ensino Fundamental Recursos Livres     R$ 1.415,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde        R$ 787,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das 

seguintes dotações: 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.027 Atividades Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.33.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                R$ 1.102,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.029 Atividades Ensino Fundamental Recurso MDE 25% 

3.3.90.33.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                R$ 1.100,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro  

de dois mil e quinze (11/12/2015). 

 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 

 
 

 
 

DECRETO Nº 192/2015 

 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências 

 

 

    O Excelentíssimo Sr. Silvio Gabriel Petrassi, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 567/2015 de 10 de dezembro de 2015, resolve 

e, Decreta o seguinte: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.032 Atividades Remuneração Prof. Educação FUNDEB 60% 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais                                   R$ 7.400,00 
101.02.01.00.00  FUNDEB 60% 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das 

seguintes dotações: 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 6.400,00 
102.02.01.00.00  FUNDEB 40% 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.1.90.13.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                   R$ 1.000,00 
102.02.01.00.00  FUNDEB 40% 

 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro  

de dois mil e quinze (11/12/2015). 

 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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DECRETO Nº 193/2015 

 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências 

 

 

    O Excelentíssimo Sr. Silvio Gabriel Petrassi, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 568/2015 de 10 de dezembro de 2015, resolve 

e, Decreta o seguinte: 

 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 35.811,72 (trinta e cinco mil oitocentos e onze reais e setenta e dois centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

02. Secretaria Municipal de Governo 

02.003 Assessoria de Planejamento 

04.122.0401.2.005 Atividade de Assessoria de Planejamento 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 215,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

02. Secretaria Municipal de Governo 

02.004 Assessoria de Imprensa 

04.122.0401.2.081 Manutenção das Atividades de Assessoria de Imprensa 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 2.142,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

03. Secretaria Municipal de Governo 

03.001 Assessoria de Imprensa 

04.122.0401.2.080 Atividade do Departamento de Patrimônio 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 1.118,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.122.0401.2.025 Atividades do Gabinete do Secretario de Educação 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 2.480,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.032 Atividades Remuneração Prof. Educação FUNDEB 60% 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 24.997,72 
101.02.01.00.00  FUNDEB 60% 

 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.001 Departamento de Obras 

15.122.0401.2.048 Atividades do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 2.937,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.001 Departamento de Agricultura e Pecuária  

20.122.0401.2.019 Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                                R$ 1.922,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das 

seguintes dotações: 
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07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.027 Atividades Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.027 Atividades Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.217,80 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.029 Atividades Ensino Fundamental Recurso MDE 25% 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.029 Atividades Ensino Fundamental Recurso MDE 25% 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção                 R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Obras 

15.452.1501.2.051 Atividades do Departamento de Serviços Públicos   

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.003 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMDC 

08.243.0801.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente - MPB  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção                 R$ 2.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.003 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMDC 

08.243.0802.2.076 Manutenção e Capacitação de Cons. E Conf. Municipais - CMDCA  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento do Esportes 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.427,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.002 Divisão e Extensão Rural 

20.606.2001.2.021 Atividade da Divisão e Extensão Rural 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                   R$ 1.169,20 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                              R$ 9.860,00 
102.02.01.00.00  FUNDEB 40% 
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07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil                              R$ 15.137,72 
102.02.01.00.00  FUNDEB 40% (Exercício Anterior) 

 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro  

de dois mil e quinze (11/12/2015). 

 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM UROLOGIA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
SEGUE: 
   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 001.612.453.0001-31, com sede à Rua Miguel Verenka, 140, Centro, nesta 
cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Silvio Gabriel Petrassi, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº155.631-94 e inscrito no CPF/MF nº941.949.518-59, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
UROCLINICA - CLINICA UROLOGICA DE IVAIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 07.554.974/0001-66, com sede na Rua Emilio Ganzert, nº 305, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor (a) Fabiana da Silva Ceron, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 4.989.940-8 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
261.857.168-10, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Un Consulta especializada 

urologia 
150,00 R$ 100,00 R$ 15.000,00 

 
  Valor Total Homologado - R$ 15.000,00  (quinze mil reais). 
 
 Valor  Total da Licitação - R$ 15.000,00  (quinze mil reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa na prestação de 
consultas médicas especializadas em urologia, para o período de 12 (doze) meses; de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 045/2015 e processo 
administrativo nº 060/2015, que integram este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 

5.1 – Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão executados de 
acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o fornecimento dos materiais necessários 
para a sua efetiva realização.  

 
5.2 – Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede pública de 

saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual encaminhará os usuários por meio de documento 
hábil. 

 
5.3 – Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e laboratórios) 

próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os meios previstos nas normas técnicas 
hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 

 
5.4 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, 

no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser refeitos, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

 
I – Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93. 
 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ariranha do Ivaí, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 
 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 
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definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 
Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ariranha do Ivaí. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93. 

 

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 (quinze) do 
mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu 

transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2015 que deu origem ao 

presente instrumento; 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins previstos nesta Ata e 

na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 2º (segundo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 3º (terceiro) dia, por atraso 
injustificado na prestação dos serviços. 

 
13.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços não prestados. 

 
13.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 

ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
13.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 

 
08.003.10.301.1001.2.042.3.3.90.39.00.00.00 – Reduzido 186 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
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inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 

da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 

no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
Ariranha do Ivaí-PR, 14 de dezembro de 2015. 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

UROCLINICA - CLINICA UROLOGICA DE IVAIPORA LTDA 
Fabiana da Silva Ceron - Representante Legal 

 
 
Testemunhas: 
                    
                      
 
          Vanessa Monteiro             Neilson Arruda  
          RG: 13.794.806-0                                                            RG: 9.397.321-6 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) 
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO À AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA, TIPO 
MARMITEX TAMANHO MÉDIO, BEM COMO REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA, TIPO SEF SERVICE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME SEGUE: 
   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 001.612.453.0001-31, com sede à Rua Miguel Verenka, 140, Centro, nesta 
cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Silvio Gabriel Petrassi, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº155.631-94 e inscrito no CPF/MF nº941.949.518-59, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
OLIVEIRA & FONTES DE OLIVEIRA  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.405.644/0001-71, com sede na Rua Santa Catarina, nº 120, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor (a) João Martins de Oliveira, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 5.396.781-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
749.852.809-68, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 Uni Refeição pronta completa, livre, tipo 

sef service, cardápio contendo, no 
mínimo: arroz, feijão, dois tipos de 
carnes e dois tipos de saladas. 

3.000,00 R$ 15,50 R$ 46.500,00 

 
  Valor Total Homologado - R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). 
 
MARCIA KOLICHESKI 01895860954 (LANCHONETE PALADAR), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 19.832.480/0001-85, com sede na Rua João Alves Ferreira, nº 25, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor (a) Marcia Kolicheski, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 7.234.712-9 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 018.958.609-54, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 Uni Refeição pronta completa, tipo 

“marmitex”, individual, média, 
acondicionada em embalagem 
descartável de alumínio ou similar, 
pesando aproximadamente 450 gr, 
contendo no mínimo: arroz, feijão, 
carne, refogados e salada, 
acompanhado de talheres 
descartáveis. As saladas deverão ser 
fornecidas separadas. 

4.000,00 R$ 12,50 R$ 50.000,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
 
E. J. ZILIO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.468.401/0001-20, com sede na 
Av. Aparicio Cardoso Bittencourt, nº 260, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Ernesto Junior 
Zilio, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 6.278.637-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 007.652.339-08, residente e 
domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
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Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Kg Refeição pronta completa, por quilo, 

tipo sef service, cardápio contendo, no 
mínimo: arroz, arroz a grega, feijão, 
dois a três tipos de carnes, três a 
quatro tipos de saladas, dois a três 
tipos de massa, farofa, maionese e 
salpicão. 

400,00 R$ 28,90 R$ 11.560,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 11.560,00 (onze mil, quinhentos e sessenta reais). 
 
Valor Total da Licitação – R$ 108.060,00 (cento e oito mil e sessenta reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta Ata é o Registro de Preços visando a aquisição de refeição pronta completa, tipo 
marmitex tamanho médio, bem como refeição pronta completa, tipo self service para atender as necessidades do 
Município de Ariranha do Ivaí, durante o período de 12 (doze) meses de conformidade com as especificações previstas 
no ANEXO I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 043/2015 e processo administrativo nº 058/2015, 
que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 

O fornecimento, objeto da presente licitação, será de ACORDO COM AS NECESSIDADES, através de 
Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
 A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
 

5.1 – O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas de sanidade e 
atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 

acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.3 – O fornecimento, objeto da presente licitação, deverá ser executado de forma CONTÍNUA, conforme 

necessidade, de segunda-feira a sábado, das 11h às 14h, somente mediante recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 

qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no ANEXO I, 

devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 
 

5.5 – Caso o (s) fornecimento (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro 
de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias ao fornecimento desta licitação, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ariranha do Ivaí, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de 
Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ariranha do Ivaí. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 (quinze) do 
mês subsequente, após o efetivo fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 

serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência;  
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b) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados a CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

f) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos objetos adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 

i) A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

k) Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 

l) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

n) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2015 que deu 
origem ao presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 

b) Promover o apontamento no fornecimento do objeto desta licitação, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata 
de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total 
da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, 
além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 2º (segundo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 3º (terceiro) dia, por atraso 
injustificado no fornecimento. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do fornecimento. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 

ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 

Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 

 
02.001.04.122.0401.2003.3.3.90.30.00.00 – Red. 04 
03.004.04.122.0401.2014.3.3.90.30.00.00 – Red. 47 
04.001.04.123.0401.2016.3.3.90.30.00.00 – Red. 57 
06.002.26.782.2601.2024.3.3.90.30.00.00 – Red. 88 
07.001.12.361.1201.2027.3.3.90.30.00.00 – Red. 109 
07.001.12.361.1201.2029.3.3.90.30.00.00 – Red. 125 
08.003.10.301.1001.1045.3.3.90.30.00.00 – Red. 168 
08.003.10.305.1001.1047.3.3.90.30.00.00 – Red. 202 
09.002.04.122.0401.2050.3.3.90.30.00.00 – Red. 238 e 453 
09.002.15.452.1501.2051.3.3.90.30.00.00 – Red. 245 
10.001.08.243.0801.6002.3.3.90.30.00.00 – Red. 262 e 432 
10.005.08.244.0801.2057.3.3.90.30.00.00 – Red. 294 
10.005.08.244.0802.2077.3.3.90.30.00.00 – Red. 327 
11.001.13.122.0401.2060.3.3.90.30.00.00 – Red. 334 
11.001.13.392.1301.2062.3.3.90.30.00.00 – Red. 341 
11.002.27.812.2701.2063.3.3.90.30.00.00 – Red. 356 
23.002.20.606.2001.2021.3.3.90.30.00.00 – Red. 366 e 447 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 

da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Nota de Autorização de Despesa pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 

no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Ariranha do Ivaí-PR, 14 de dezembro de 2015. 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

OLIVEIRA & FONTES DE OLIVEIRA  LTDA 
João Martins de Oliveira - Representante Legal 

 
 

MARCIA KOLICHESKI - (LANCHONETE PALADAR) 
Marcia Kolicheski - Representante Legal 

 
Testemunhas: 
 
                                              
          Vanessa Monteiro             Joquim Souza SIlva  
          RG:13.794.806-0                                                            RG:4.295.071-8 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2015, nas dependências da Prefeitura MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, o 
Exmo. Prefeito, Sr. Silvio Gabriel Petrassi, portador da Cédula de Identidade, RG nº 15.563.194 e inscrito no CPF/MF nº 
041.949.519-59, brasileiro, casado, residente na Rua Roberto Miguel Goedert, s/nº, centro, na cidade de Ariranha do Ivaí – 
Paraná, CEP 86.880-000, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações, subsidiariamente das normas da 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 046/2015, RESOLVE registrar os preços para futura prestação de serviços, se 
necessário for, para a contratação de empresa objetivando o fornecimento de passagens e transporte intermunicipal 
de passageiros provenientes do Departamento de Saúde e Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí para 
um período de 12 meses, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa 
objetivando o fornecimento de passagens e transporte intermunicipal de passageiros provenientes do 
Departamento de Saúde e Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí para um período de 12 meses, em 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: NORDESTE 

TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campo Mourão, na Av. Afonso Botelho,  
nº 708, CEP 87.301-040, inscrita no CNPJ sob o nº 76.299.270/0001-07, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Bruna 
Deffune, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade RG 10.626.006-0, inscrito no CPF sob o nº 072.779.429-90, 
residente e domiciliado na cidade de Campo Mourão/Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

 
  Valor Total Homologado - R$ 13.800,00  (treze mil e oitocentos reais). 
 
  Valor Total da Licitação – R$ R$ 13.800,00  (treze mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 

Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Un Contratação de empresa para o 

fornecimento de passagens e transporte 
intermunicipal de passageiros 
provenientes do Departamento de 
Saúde  e Assistência Social do 
Município de Ariranha do Ivaí. 
As rotas terão como origem a cidade de 
Ivaiporã e destino a cidade de Curitiba, 
admitindo-se conexões. 
Os serviços ainda deverão 
compreender o embarque dos 
passageiros junto ao terminal rodoviário 
de Curitiba, destinação a provisória 
acomodação e o conseqüente traslado. 
Ficara a cargo da contratada, nos 
horários previstos, o encaminhamento 
dos usuários para os respectivos 
atendimentos clínicos e hospitalares. 
Passageiros (crianças) com idade de 
até 6 (seis anos) não será cobrada a 
passagem. 
 

150,00 R$ 92,00 R$ 13.800,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades do Departamento Municipal de Saúde 
e, quando necessários, serão desempenhados de forma contínua nos locais indicados, mediante emissão de Solicitação 
de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. Deverão obedecer a vigência da presente Ata de Registro de Preços, 
que é de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
 

5.1 – Durante a execução contratual, a empresa a ser contratada deverá manter o(s) veículo(s) em boas 
condições mecânicas e operacionais segundo os fins a que se destinam, bem como deverá manter em serviço condutor 
devidamente habilitado na forma da legislação vigente. 

 
5.2 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as exigências 

estabelecidas pelo Departamento Municipal de Saúde e Assistência Social, órgão responsável pelo seu acompanhamento. 
 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  
 
 6.1 – Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades do Departamento Municipal de 
Saúde e, quando necessários, serão desempenhados de forma contínua nos locais indicados. Deverão obedecer a 
vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é de 12 (doze) meses.   
 
 6.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das constantes no ANEXO I, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 6.3 abaixo. 
 

6.3 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no 
qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro 

de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 

 7.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 

 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
 8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93. 
 
 8.2 – Os preços pactuados no Pregão serão fixos e recompostos, cabendo atualização financeira quanto à 
valoração dos serviços contratados exclusivamente se houver acréscimo ou decréscimo determinado pelo Governo Federal. 
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O índice para calcular a variação no período será o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas, respeitados os seguintes critérios: 
  
 a) A contratada poderá requerer e a Administração poderá proceder de ofício a recomposição de preços, 
em razão de variação verificada no mercado. O registro da revisão dar-se-á mediante termo aditivo. 
 
 b) Se for verificada variação nos preços de mercado para menor, a Administração poderá, de ofício e 
independentemente de anuência da contratada, proceder a recomposição de preços, devendo constar anexo ao 
competente termo aditivo o levantamento de preços do período, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, para 
comprovação da variação de preços. 
 
 c) A contratada, pleiteando a recomposição de preços, deverá apresentar requerimento por escrito. A 
Administração, neste caso, deverá realizar consulta junto ao órgão competente, nos moldes do item anterior, para 
averiguação acerca da pertinência da recomposição requerida. 
 
 d) A recomposição de preços passará a ter eficácia sobre os serviços posteriores à efetivação do termo 
aditivo referente ao requerimento da contratada ou determinação da Administração.  
 
 8.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 8.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador de serviço registrado será convocado pelo 
Município de Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Ariranha do Ivaí. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde 
que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93. 

 
 9.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva 
prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto deste Contrato, de acordo 
com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob pena de 
rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Se houver necessidade de substituição de veículo pela CONTRATADA, isto somente poderá ser feito após concordância 
formal do Município, com a vistoria prévia;  

d) Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários de 
funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, 
indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive 
despesas com combustível e manutenção; 

e) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e terceiros, assim como 
todas as providências relativas ao seguro de tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e 
acidentes que se verificarem; 

f) Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a 
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atividade de serviços de transporte, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da 
Secretaria Municipal de Saúde, inclusive quanto a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda a 
documentação sempre em ordem;  

g) Promover a devida manutenção de seus veículos, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e consertos a 
defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata substituição das peças, necessária 
para que os mesmos possam trafegar em perfeitas condições de conservação e funcionamento, sem oferecer risco à 
segurança dos passageiros, e se preciso, providenciar veículo de reserva; 

h) Manter veículos de reserva para eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução do serviços solicitados; 
i) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço contratado, 

fornecendo aos mesmos todos os dados e informações necessários sobre os veículos e condutores sempre que solicitado e 
dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato todas as reclamações a respeito 
da qualidade na execução dos serviços; 

j) Responsabilizar-se única e exclusivamente pela contratação de pessoal habilitado, observando a legislação vigente; 
k) Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido neste Contrato, de modo a satisfazer 

as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação, 
devendo para tanto procurar modernizar seus veículos e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as 
obrigações constantes deste Contrato; 

l) Tratar com respeito e urbanidade os usuários, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE; 
m) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de Licitação e seus anexos; 
n) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

o) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que o 
CONTRATANTE julgar necessário; 

p) Cumprir os itinerários/roteiros convencionados, prezando integralmente pela segurança, conforto e comodidade adequada 
dos passageiros transportados; 

q) A CONTRATADA oferecerá adaptação necessária para deficientes físicos quando no itinerário/roteiro for constatada a 
presença dos mesmos; 

r) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015 que deu origem ao presente 
instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins previstos nesta Ata e na 

Solicitação de Fornecimento. 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 13.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quarta. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
 14.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora 
do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 2º 
(segundo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 3º (terceiro) dia, por atraso injustificado na prestação 
dos serviços. 
 
 14.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
 14.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 14.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 

 
08.003.10.301.1001.2042.3.3.90.39.00.00 – Red.  186 
08.003.10.301.1001.2043.3.3.90.39.00.00 – Red.  190 
10.001.08.122.0401.2053.3.3.90.39.00.00 – Red.  254 
10.001.08.243.0801.6002.3.3.90.39.00.00 – Red.  266 
10.003.08.243.0801.6001.3.3.90.39.00.00 – Red.  272 
10.003.08.243.0802.2076.3.3.90.39.00.00 – Red.  279 
10.003.08.243.0802.6005.3.3.90.39.00.00 – Red.  284 
10.005.08.244.0801.2056.3.3.90.39.00.00 – Red.  292 
10.005.08.244.0801.2057.3.3.90.39.00.00 – Red.  298 e 434 
10.005.08.244.0801.2075.3.3.90.39.00.00 – Red.305 
10.005.08.244.0801.2078.3.3.90.39.00.00 – Red.308 
10.005.08.244.0802.2072.3.3.90.39.00.00 – Red.322 
10.005.08.244.0802.2073.3.3.90.39.00.00 – Red.326 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

18.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
18.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
18.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 

da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração de 
um novo contrato. 

 
18.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
18.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Nota de Autorização de Despesa (NAD) pelo Departamento de Compras. 
 
18.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 

no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

. 
Ariranha do Ivaí-PR, 14 de dezembro de 2015. 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

NORDESTE TRANSPORTES LTDA 
Bruna Deffune - Representante Legal 

 
 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
                                                  
         Vanessa Monteiro        Lisandra Dias  
          RG:13.794.806-0                                                       RG:10.333.831-0 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
CONTROLE DE DIÁRIAS –COMPETÊNCIA 03/12/2015 

PERÍODO DE 03/12/2015 À 14/12/2015 
 

Nome do Servidor N. do Ato Destino da 
Viagem 

Veículo Data da Saída Data do 
Retorno 

Motivo Valor R$ 

Flavio Prachun 588/2015 Arapongas/PR Voyage AZC 6735 06/12/2015 06/12/2015 Levar paciente em tratamento médico no hospital João de Freitas. 

 

40,20 

Ronaldo Siqueia Xavier 589/2015 Apucarana/PR UNO AKA 7694 09/12/2015 09/12/2015 Participar de uma reunião na 17ª delegacia do serviço militar em Apucarana. 

 

40,20 

Eneias Mendes de Souza 590/2015 Apucarana/PR UNO AKA 7694 09/12/2015 09/12/2015 Levar funcionário para participar de uma reunião na 17ª delegacia do serviço militar em 

Apucarana. 

 

40,20 

Leonel Prado dos Santos 591/2015 Pitanga /PR Palio AZF 7902 09/12/2015 09/12/2015 Levar paciente em tratamento médico na Clinica Dequech. 

 

 

40,20 

Zenilda de Fatima Martins 592/2015 Ponta 
Grossa/PR 

Palio AZF 7903 15/12/2015 16/12/2015 Participar do encontro de formação do PNAIC (Pacto Nacional Pela Alfabetização na Idade Certa). 335,00 

Ildinete Aparecida de Oliveira 593/2015 Ponta Grossa/ 

PR 

Palio AZF 7903 15/12/2015 16/12/2015 Participar do encontro de formação do PNAIC (Pacto Nacional Pela Alfabetização na Idade Certa). 402,00 

Flavio Prachun 594/2015 Pitanga/PR Palio AZF 7902 14/12/2015 14/12/2015 Levar paciente para internamento em tratamento medico no Hospital São Vicente de Paula. 

 

40,20 

Silvio Gabriel Petrassi 595/2015 Curitiba/PR S-10 AWZ 7931 14/12/2015 15/12/2015 Assinatura do edital da Pá Mecânica e ida ao Tribunal de Contas. 

 

670,00 

Nilcelio dos Santos Arruda 596/2015 Curitiba/PR S-10 AWZ 7931 14/12/2015 14/12/2015 Acompanhar o prefeito na assinatura do edital da Pá Mecânica e ida ao Tribunal de Contas. 

 

335,00 

 
ANA PAULA DA SILVA CRUZ  
ASSESSORA DE IMPRENSA 
RESP. CONTROLE DE DIÁRIAS 
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